
INDICAÇÃO Nº 
642
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados estudos e adotadas providências necessárias a possibilitar a aquisição e destinação de uma ambulância para o município de Ilha Solteira. 

JUSTIFICATIVA

Ilha Solteira está localizada no extremo noroeste do Estado de São Paulo, na divisa com Mato Grosso do Sul, município que se ressente de não possuir uma ambulância para transporte e transferência de pessoas doentes e acidentadas para os hospitais de municípios vizinhos, dotados de mais recursos na área de saúde.

Com efeito o Departamento Municipal de Saúde de Ilha Solteira venm enfrentando dificuldades para transportar, com segurança e comodidade, pacientes que se utilizam desse serviço de saúde.

É diante desse quadro que a edilidade de Ilha Solteira recorreu a este Parlamentar para que intermediasse pedido ao Governo do Estado no sentido de adquirir e destinar àquele município uma ambulância do tipo UTI Móvel para aquele município.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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